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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.   , DE 2021.
(Da senhora Benedita da Silva e dos senhores Bohn Gass, Afonso Florence, Airton Faleiro, Alencar
Santana Braga, Alexandre Padilha, Arlindo Chinaglia, Beto Faro, Carlos Veras, Carlos Zarattini, Célio
Moura, Enio Verri, Erika Kokay, Frei Anastacio Ribeiro, Gleisi Hoffmann, Helder Salomão, Henrique
Fontana, João Daniel, Jorge Solla, José Airton Félix Cirilo, José Guimarães, José Ricardo, Joseildo
Ramos,  Leo  de  Brito,  Leonardo  Monteiro,  Marcon,  Maria  do  Rosário,  Marília  Arraes,  Merlong
Solano,  Natália  Bonavides,  Nilto  Tatto,  Odair  Cunha,  Padre  João,  Patrus  Ananias,  Paulão,  Paulo
Guedes,  Paulo  Pimenta,  Paulo  Teixeira,  Pedro  Uczai,  Professora  Rosa  Neide,  Reginaldo  Lopes,
Rejane  Dias,  Rogério  Correia,  Rubens  Otoni,  Rui  Falcão,  Valmir  Assunção,  Vander  Loubet,
Vicentinho, Waldenor Pereira, Zé Carlos, Zé Neto e Zeca Dirceu)

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir
Blanc, para estender a prorrogação do auxílio emergencial
destinado aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura e para
prorrogar o prazo de utilização dos recursos por Estados e
Municípios.

Art. 1º A Lei  nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar  com as
seguintes alterações:

“Art. 3º ....................................................................................................
.................................................................................................................
Parágrafo  Único.  Os  recursos  transferidos  aos  Municípios  e  não
destinados ou que não tenham sido objeto de programação publicada até
o dia 1º de julho de 2021, deverão ser automaticamente revertidos ao
fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na
falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses
recursos." (NR)

“Art. 5º ....................................................................................................
.................................................................................................................
§ 2º O benefício a que se refere o caput será prorrogado no mesmo prazo

em que for prorrogado o benefício instituído pela Medida Provisória nº 1.039,
de  18  de  março  2021,  ou  outros  benefícios  ou  auxílios  emergenciais
congêneres  que  venham  a  ser  instituídos  para  enfrentar  as  consequências
sociais e econômicas da pandemia da covid-19.” (NR)

“Art. 8º ....................................................................................................
.................................................................................................................
§2º Serão consideradas como despesas de manutenção do espaço ou das

atividades  culturais,  todas  aquelas  gerais  e  habituais,  incluindo  impostos
vencidos ou vincendos, necessárias à manutenção do espaço ou das atividades
culturais, aquelas relacionadas a serviços recorrentes, a transporte, a encargos
trabalhistas e sociais, além de outras despesas comprovadas pelos espaços.”
(NR)

1

*C
D2

13
07

12
70

90
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r B
en

ed
ita

 d
a 

Si
lv

a 
(P

T/
RJ

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

62
91

, e
 (v

er
 ro

l a
ne

xo
),

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.1
08

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
03

/2
02

1 
15

:5
8 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1087/2021 

PL 1087/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 6 

 

 “Art.  12.  Ficam  prorrogados  automaticamente  por  2  (dois)  anos  os
prazos para o cumprimento do objeto do projeto e das obrigações contratuais,
bem como a  respectiva  aplicação  dos  recursos  na  realização  de  atividades
culturais e a prestação de contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão
ou entidade do Poder Executivo responsável pela área da cultura, nos termos:

......................................................................................................” (NR)

“Art. 14. ..................................................................................................
.................................................................................................................
§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei aos Estados e ao

Distrito Federal, inclusive aqueles objeto do disposto no parágrafo único do
art.  3º,  que não tenham sido destinados ou que não tenham sido objeto de
programação publicada até 1º de setembro de 2021, serão restituídos na forma
e no prazo previstos no regulamento.

.................................................................................................................
§ 4º A prestação de Contas dos recursos repassados na forma prevista

nesta Lei poderá ser feita até 31 dezembro de 2022.” (NR)

Art. 2º Fica revogado o Art.14-A da Medida Provisória nº 1.019, de 29 de
dezembro de 2020. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta busca prorrogar, para 2021, os prazos para empenho e
execução  pelos  Estados,  Municípios  e  DF dos  recursos  oriundos  da  Lei  Aldir  Blanc
(14.017/2020). Considerando a excessiva otimização dos prazos estabelecidos na lei para
a  execução  das  ações,  conforme  Comunicado  01/2020,  Decreto  10.464/2020,  e  Lei
14.036/2020 que modificou os prazos e condições da Lei Aldir Blanc, o quadro agravou-
se com a publicação de edição extra do DOU em 29/12/20, da MP 1.019/2020. Na prática
exigia  que  recursos  transferidos  pela  União  no  âmbito  da  Lei  fossem  empenhados  e
inscritos em restos a pagar (RAP) em apenas 1 (um) dia e meio (até 31/12). A respectiva
MP apresenta o art. 14-A, que conflitua com os demais normativos editados pelo Governo
Federal para disciplinar a execução orçamentária da lei.

Devemos considerar, também, que ainda estamos, mesmo com fim do prazo
estabelecido no Decreto Legislativo nº 6, em plena alta dos níveis de contágio e mortes
pelo coronavírus. Muitos Estados e Municípios estão tomando medidas de fechamento
novamente das atividades. A pandemia ainda está afetando os trabalhadores e promotores
da  cultura,  portanto  é  urgente  garantir  que  os  recursos  que  já  estão  nos  Estados,
municípios  e  DF,  aguardando novo comunicado  do Governo,  possam ser  executados,
atendendo e amenizando a situação.

Os prazos previstos na MP 1.019/2020 inviabilizam qualquer possibilidade de
ainda poder ser executado os recursos, na verdade os prazos devido a vigência da Medida
Provisória a torna inócua.
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O Governo Federal ao editar a MP 1019/2020 em desacordo com o Decreto
10464/2020, que regulamentou a Lei Aldir Blanc, causa confusão e insegurança jurídica
para os gestores. Esta confusão se confirma também em comunicado do MTur publicado
no  DOU  em  11/01/2021,  onde  orienta  Estados  e  Municípios  a  descumprirem  a  MP
1.019/2020.  Os  Estados  e  Municípios,  diante  de  tanta  inconformidade  de  orientações
precisam de mais tempo para a execução.

Cabe ainda ressaltar que com a publicação do Acórdão do TCU 3225/2020 em
02/12/2020,  positivado  pelo  decreto  n°10.579  de  18/12/2020,  confirmando  o
entendimento sobre a possibilidade de execução dos recursos provenientes da Emenda
Constitucional 106/2020, pudessem ser executados em 2021. O decreto n°10.579/2020,
apoiado no referido acórdão, definiu em seu art.2°, no caput e §§ 1° e 3°, que as despesas
da União relativas ao enfrentamento da calamidade pública nacional, inclusive os recursos
transferidos a Estados, DF e Municípios, poderão ser executadas até dezembro de 2021.
Ao fazer isso, admitiu o pagamento dos gastos no ano seguinte ao ano em que foram
empenhados, e consolidou um processo de execução orçamentária diferenciado. Portanto,
o  decreto  n°10.579/2020,  fixa  a  interpretação  do  processo  orçamentário  no  caso  dos
recursos da União entregues aos Estados e municípios

Ao mesmo tempo,  o  Governo Federal  emitiu  a  MP 1036/2021 que  dispõe
sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia da
covid-19 nos setores de turismo e de cultura. Nela estabeleceu novos prazos, onde na
hipótese de adiamento ou de cancelamento de serviços, de reservas e de eventos, incluídos
shows e espetáculos até 31 de dezembro de 2021, em decorrência da pandemia da covid-
19, o prestador de serviços ou a sociedade empresária não será obrigado a reembolsar os
valores pagos e o consumidor poderá utilizar até 31 de dezembro de 2022.

A justificativa trazida a esta MP 1036/2021 pelo Governo Federal cabe para o
caso da Lei Aldir Blanc. Na mensagem EMI nº 00001/2021 MTur MJSP  de 9 de Março
de 2021 ressalto trecho de sua justificativa do propósito de sua emissão: “Esclareça-se que
a queda brusca na demanda por serviços, reservas e eventos dos setores de turismo e de
cultura, provocada pela pandemia da Covid-19 teve como consequência uma forte pressão
sobre o fluxo de caixa das empresas desses setores. Com a drástica redução da demanda
presente e futura, as empresas tiveram suas receitas consideravelmente reduzidas e têm
enfrentado dificuldade para honrar seus compromissos, motivo pelo qual estão expostas
ao risco de insolvência.”

A situação dos trabalhadores e promotores de cultura não é diferente, portanto,
não  há  motivação  que  explique  não  prorrogar  os  prazos  para  execução,  empenho  e
prestação de contas pelos Estados e Municípios. A possibilidade de empenhar em 2021 os
recursos recebidos não implicará em aumento e possibilidade de novos repasses por parte
da  União,  somente  proporciona  o  alcance  de  recursos  a  quem  precisa  e  a  quem  foi
destinada a Lei Aldir Blanc.

Sala das sessões, 26 de março de 2021.

Deputada BENEDITA DA SILVA – PT/RJ

Deputado BOHN GASS – PT/RS
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Deputado AFONSO FLORENCE – PT/BA

Deputado AIRTON FALEIRO – PT/PA

Deputado ALENCAR SANTANA BRAGA – PT/SP

Deputado ALEXANDRE PADILHA – PT/SP

Deputado ARLINDO CHINAGLIA – PT/SP

Deputado BETO FARO – PT/PA

Deputado CARLOS VERAS – PT/PE

Deputado CARLOS ZARATTINI – PT/SP

Deputado CÉLIO MOURA – PT/TO

Dep. ENIO VERRI – PT/PR

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO – PT/PB

Deputada GLEISI HOFFMANN – PT/PR

Deputado HELDER SALOMÃO – PT/ES

Deputado HENRIQUE FONTANA – PT/RS

Deputado JOÃO DANIEL – PT/SE

Deputado JORGE SOLLA – PT/BA

Deputado JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO – PT/CE

Deputado JOSÉ GUIMARÃES – PT/CE

Deputado JOSÉ RICARDO – PT/AM

Deputado JOSEILDO RAMOS – PT/BA

Deputado LEO DE BRITO – PT/AC

Deputado LEONARDO MONTEIRO – PT/MG

Deputado MARCON – PT/RS

Deputada MARIA DO ROSÁRIO – PT/RS
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Deputada MARÍLIA ARRAES – PT/PE

Deputado MERLONG SOLANO – PT/PI

Deputada NATÁLIA BONAVIDES – PT/RN

Deputado NILTO TATTO – PT/SP

Deputado ODAIR CUNHA – PT/MG

Deputado PADRE JOÃO – PT/MG

Deputado PATRUS ANANIAS – PT/MG

Deputado PAULÃO – PT/AL

Deputado PAULO GUEDES – PT/MG

Deputado PAULO PIMENTA – PT/RS

Deputado PAULO TEIXEIRA – PT/SP

Deputado PEDRO UCZAI – PT/SC

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE – PT/MT

Deputado REGINALDO LOPES – PT/MG

Deputada REJANE DIAS – PT/PI

Deputado ROGÉRIO CORREIA – PT/MG

Deputado RUBENS OTONI – PT/GO

Deputado RUI FALCÃO – PT/SP

Deputado VALMIR ASSUNÇÃO – PT/BA

Deputado VANDER LOUBET – PT/MS

Deputado VICENTINHO – PT/SP

Deputado WALDENOR PEREIRA – PT/BA

Deputado ZÉ CARLOS – PT/MA

Deputado ZÉ NETO – PT/BA

Deputado ZECA DIRCEU – PT/PR
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 Projeto de Lei
(Da Sra. Benedita da Silva)

 

 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de

junho de 2020 – Lei Aldir Blanc, para

estender a prorrogação do auxí l io

emergencial destinado aos trabalhadores e

trabalhadoras da cultura e para prorrogar o

prazo de utilização dos recursos por

Estados e Municípios.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213071270900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 2  Dep. Bohn Gass (PT/RS) *-(p_7800)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
 

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de 

pandemia.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido 

pelo Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a 

urgência for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda 

Constitucional.  

 

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e 

de seus efeitos sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal, 

no âmbito de suas competências, poderá adotar processos simplificados de contratação de 

pessoal, em caráter temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, 

quando possível, competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a 

observância do § 1º do art. 169 da Constituição Federal na contratação de que trata o inciso 

IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o 

referido inciso, sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de 

saúde imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 

devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 

para aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor 

cultural por meio de:  

I - renda emergencial mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  

II - subsídio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações 

culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de 

isolamento social; e  

III - editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 

ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 

iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e 

de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.  

§ 1º Do valor previsto no caput deste artigo, pelo menos 20% (vinte por cento) 

serão destinados às ações emergenciais previstas no inciso III do caput deste artigo.  

§ 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no art. 2º desta Lei 

serão executados de forma descentralizada, mediante transferências da União aos Estados, aos 

Municípios e ao Distrito Federal, preferencialmente por meio dos fundos estaduais, 

municipais e distrital de cultura ou, quando não houver, de outros órgãos ou entidades 

responsáveis pela gestão desses recursos, devendo os valores da União ser repassados da 

seguinte forma:  

I - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% 

(vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e 

do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população;  

II - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 

20% (vinte por cento) de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à população.  

Parágrafo único. Os recursos que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da descentralização aos Municípios, 

deverão ser automaticamente revertidos ao fundo estadual de cultura do Estado onde o 

Município se localiza ou, na falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão 

desses recursos. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020)  

 

Art. 4º Compreendem-se como trabalhador e trabalhadora da cultura as pessoas 

que participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais descritos no art. 8º 

desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, 

oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
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Art. 5º A renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta Lei terá 

o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) e deverá ser paga mensalmente desde a data de 

publicação desta Lei, em 3 (três) parcelas sucessivas.  

§ 1º O benefício referido no caput deste artigo também será concedido, 

retroativamente, desde 1º de junho de 2020.  

§ 2º O benefício referido no caput deste artigo será prorrogado no mesmo prazo 

em que for prorrogado o benefício previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.  

 

Art. 6º Farão jus à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º desta 

Lei os trabalhadores e trabalhadoras da cultura com atividades interrompidas e que 

comprovem:  

I - terem atuado social ou profissionalmente nas áreas artística e cultural nos 24 

(vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação desta Lei, comprovada a 

atuação de forma documental ou autodeclaratória;  

II - não terem emprego formal ativo;  

III - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou 

beneficiários do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, 

ressalvado o Programa Bolsa Família;  

IV - terem renda familiar mensal per capita de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

renda familiar mensal total de até 3 (três) salários-mínimos, o que for maior;  

V - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo 

menos, um dos cadastros previstos no § 1º do art. 7º desta Lei; e  

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 

2 de abril de 2020.  

§ 1º O recebimento da renda emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma unidade familiar.  

§ 2º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas da renda 

emergencial.  

 

Art. 7º O subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei terá 

valor mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de 

acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local.  

§ 1º Farão jus ao benefício referido no caput deste artigo os espaços culturais e 

artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações culturais comunitárias, 

cooperativas e instituições culturais com atividades interrompidas, que devem comprovar sua 

inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros:  

I - Cadastros Estaduais de Cultura;  

II - Cadastros Municipais de Cultura;  

III - Cadastro Distrital de Cultura;  

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura;  

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura;  

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic);  

VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);  

VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da 

Federação, bem como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de 

publicação desta Lei.  
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§ 2º Serão adotadas as medidas cabíveis, por cada ente federativo, enquanto 

perdurar o período de que trata o art. 1º desta Lei, para garantir, preferencialmente de modo 

não presencial, inclusões e alterações nos cadastros, de forma autodeclaratória e documental, 

que comprovem funcionamento regular.  

§ 3º O benefício de que trata o caput deste artigo somente será concedido para a 

gestão responsável pelo espaço cultural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o 

beneficiário esteja inscrito em mais de um cadastro referido no § 1º deste artigo ou seja 

responsável por mais de um espaço cultural.  

 

Art. 8º Compreendem-se como espaços culturais todos aqueles organizados e 

mantidos por pessoas, organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações 

culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou 

sem fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais, tais como:  

I - pontos e pontões de cultura;  

II - teatros independentes;  

III - escolas de música, de capoeira e de artes e estúdios, companhias e escolas de 

dança;  

IV - circos;  

V - cineclubes;  

VI - centros culturais, casas de cultura e centros de tradição regionais;  

VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio;  

VIII - bibliotecas comunitárias;  

IX - espaços culturais em comunidades indígenas;  

X - centros artísticos e culturais afro-brasileiros;  

XI - comunidades quilombolas;  

XII - espaços de povos e comunidades tradicionais;  

XIII - festas populares, inclusive o carnaval e o São João, e outras de caráter 

regional;  

XIV - teatro de rua e demais expressões artísticas e culturais realizadas em 

espaços públicos;  

XV - livrarias, editoras e sebos;  

XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos;  

XVII - estúdios de fotografia;  

XVIII - produtoras de cinema e audiovisual;  

XIX - ateliês de pintura, moda, design e artesanato;  

XX - galerias de arte e de fotografias;  

XXI - feiras de arte e de artesanato;  

XXII - espaços de apresentação musical;  

XXIII - espaços de literatura, poesia e literatura de cordel;  

XXIV - espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroecológica 

e de culturas originárias, tradicionais e populares;  

XXV - outros espaços e atividades artísticos e culturais validados nos cadastros 

aos quais se refere o art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. Fica vedada a concessão do benefício a que se refere o inciso II 

do caput do art. 2º desta Lei a espaços culturais criados pela administração pública de 

qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culturais vinculados a fundações, a 

institutos ou instituições criados ou mantidos por grupos de empresas, a teatros e casas de 

espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e a espaços 

geridos pelos serviços sociais do Sistema S.  
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Art. 9º Os espaços culturais e artísticos, as empresas culturais e organizações 

culturais comunitárias, as cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto 

no inciso II do caput do art. 2º desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após 

o reinício de suas atividades, a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos 

alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma 

gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento definido com o ente 

federativo responsável pela gestão pública de cultura do local.  

 

Art. 10. O beneficiário do subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2º desta 

Lei deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do benefício ao respectivo Estado, 

ao Município ou ao Distrito Federal, conforme o caso, em até 120 (cento e vinte) dias após o 

recebimento da última parcela do subsídio.  

Parágrafo único. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal assegurarão 

ampla publicidade e transparência à prestação de contas de que trata este artigo.  

 

Art. 11. As instituições financeiras federais poderão disponibilizar às pessoas 

físicas que comprovem serem trabalhadores e trabalhadoras do setor cultural e às 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, que tenham finalidade cultural em seus respectivos 

estatutos, o seguinte:  

I - linhas de crédito específicas para fomento de atividades e aquisição de 

equipamentos; e  

II - condições especiais para renegociação de débitos.  

§ 1º Os débitos relacionados às linhas de crédito previstas no inciso I do caput 

deste artigo deverão ser pagos no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais 

reajustadas pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a partir de 180 

(cento e oitenta) dias, contados do final do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

§ 2º É condição para o acesso às linhas de crédito e às condições especiais de que 

tratam os incisos I e II do caput deste artigo o compromisso de manutenção dos níveis de 

emprego existentes à data de entrada em vigor do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020.  

 

Art. 12. Ficam prorrogados automaticamente por 1 (um) ano os prazos para 

aplicação dos recursos, para realização de atividades culturais e para a respectiva prestação de 

contas dos projetos culturais já aprovados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo 

responsável pela área da cultura, nos termos:  

I - da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que institui o Programa Nacional 

de Apoio à Cultura (Pronac);  

II - da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993;  

III - da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001;  

IV - dos recursos recebidos por meio do Fundo Setorial do Audiovisual, 

estabelecido nos termos da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011;  

V - da Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de 

Cultura (PNC);  

VI - das formas de apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de 

Cultura Viva estabelecidas pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014.  

 

Art. 13. Enquanto vigorar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, a concessão de recursos no âmbito do 
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Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dos programas federais de apoio ao 

audiovisual, bem como as ações estabelecidas pelos demais programas e políticas federais 

para a cultura, entre os quais a Política Nacional de Cultura Viva, estabelecida nos termos da 

Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014, deverão priorizar o fomento de atividades culturais que 

possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e de 

plataformas digitais ou meios de comunicação não presenciais, ou cujos recursos de apoio e 

fomento possam ser adiantados, mesmo que a realização das atividades culturais somente seja 

possível após o fim da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes 

de recursos:  

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 

2019, observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

III - outras fontes de recursos.  

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida 

na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o disposto no 

§ 2º do art. 3º, que não tenham sido objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo 

Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da descentralização 

realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 

14.036, de 13/8/2020, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 1.019, de 

29/12/2020) 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei, mesmo em 

relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal 

previsto no inciso II do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela 

União nos termos do art. 3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de 

suplementá-los por meio de outras fontes próprias de recursos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

 

Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos recursos no exercício 

financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham sido empenhados e 

inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 2020. 

Parágrafo único. O ente responsável deverá publicar, preferencialmente em seu 

sítio eletrônico, no formato de dados abertos, as informações sobre os recursos que tenham 

sido empenhados e inscritos em restos a pagar, com identificação do beneficiário e do valor a 

ser executado em 2021. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 1.019, de 29/12/2020) 

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-1019-29-dezembro-2020-790959-publicacaooriginal-162053-pe.html
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Marcelo Henrique Teixeira Dias  

José Levi Mello do Amaral Júnior 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.039, DE 18 DE MARÇO DE 2021 
 

Institui o Auxílio Emergencial 2021 para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Auxílio Emergencial 2021, a ser pago em quatro parcelas 

mensais, a partir da data de publicação desta Medida Provisória, no valor de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) aos trabalhadores beneficiários do auxílio emergencial de que 

trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 e do auxílio emergencial residual de que 

trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2 de setembro de 2020, elegíveis no mês de dezembro 

de 2020.  

§ 1º As parcelas do Auxílio Emergencial 2021 serão pagas independentemente de 

requerimento, desde que o beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nesta Medida 

Provisória.  

§ 2º O Auxílio Emergencial 2021 não será devido ao trabalhador beneficiário 

indicado no caput que:  

I - tenha vínculo de emprego formal ativo;  

II - esteja recebendo recursos financeiros provenientes de benefício 

previdenciário, assistencial ou trabalhista ou de programa de transferência de renda federal, 

ressalvados o abono-salarial, regulado pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e os 

benefícios do Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004;  

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo;  

IV - seja membro de família que aufira renda mensal total acima de três salários 

mínimos;  

V - seja residente no exterior, na forma definida em regulamento;  

VI - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);  

VII - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou 

direitos, inclusive a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);  

VIII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou 

tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais);  

IX - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante do 

Imposto sobre a Renda de Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos VI, 

VII ou VIII, na condição de:  

a) cônjuge;   

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual conviva há 

mais de cinco anos; ou   

c) filho ou enteado:  

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou  
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2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em 

estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;   

 

X - esteja preso em regime fechado ou tenha seu número no Cadastro de Pessoas 

Físicas -CPF vinculado, como instituidor, à concessão de auxílio-reclusão de que trata o art. 

80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

XI - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes;  

XII - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal ou tenha 

seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte de qualquer natureza;  

XIII - esteja com o auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 

2020, ou o auxílio emergencial residual de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, 

cancelado no momento da avaliação da elegilibilidade para o Auxílio Emergencial 2021; 

XIV - não tenha movimentado os valores relativos ao auxílio emergencial de que 

trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, disponibilizados na conta contábil de que trata o 

inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, ou na poupança digital aberta, 

conforme definido em regulamento; e  

XV - seja estagiário, residente médico ou residente multiprofissional, beneficiário 

de bolsa de estudo da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, 

de bolsas do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq ou de 

outras bolsas de estudo concedidas por órgão público municipal, estadual, distrital ou federal.  

§ 3º Para fins da verificação do não enquadramento nas hipóteses previstas no § 

2º, serão utilizadas as informações mais recentes disponíveis nas bases de dados 

governamentais no momento do processamento, conforme disposto em ato do Ministro de 

Estado da Cidadania.  

§ 4º O cidadão que tenha sido considerado elegível na verificação de que trata o § 

3º terá sua elegibilidade automaticamente revisada nos meses subsequentes por meio da 

confirmação do não enquadramento nas hipóteses previstas nos incisos I, II, X e XII do § 2º.  

§ 5º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso X do § 2º, na 

ausência de dados sobre o regime prisional, presume-se o regime fechado.  

§ 6º É obrigatória a inscrição do beneficiário no CPF para o pagamento do 

Auxílio Emergencial 2021, e sua situação deverá estar regularizada junto à Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia para o efetivo crédito do referido 

auxílio, exceto no caso de trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias do Programa 

Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 2004.  

§ 7º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XV do § 2º, serão 

utilizadas as bases de dados que estiverem disponibilizadas para a empresa pública federal de 

processamento de dados responsável por conferir os critérios de elegibilidade para percepção 

do benefício de que trata esta Medida Provisória.  

§ 8º Para fins de verificação do critério de que trata o inciso XIV do § 2º, serão 

utilizadas as bases de dados que estiverem disponibilizadas para a instituição financeira 

federal responsável pela operacionalização do benefício.  

 

Art. 2º O recebimento do Auxílio Emergencial 2021 está limitado a um 

beneficiário por família.  

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá, mensalmente, R$ 

375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) a título do Auxílio Emergencial 2021.  

§ 2º Na hipótese de família unipessoal, o valor do benefício será de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) mensais.  

§ 3º Não será permitida a cumulação simultânea do Auxílio Emergencial 2021 

com qualquer outro auxílio emergencial federal, ressalvado o recebimento do auxílio 
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emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, e do auxílio emergencial residual 

de que trata a Medida Provisória nº 1.000, de 2020, em razão de decisão judicial ou de 

contestação extrajudicial realizada no âmbito da Defensoria Pública da União e homologada 

pelo Ministério da Cidadania.m mesmo grupo familiar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.019, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, para dispor sobre a execução e os prazos 

para realização das ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.3º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. Os recursos que não tenham sido objeto de programação 

publicada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da 

descentralização aos Municípios, deverão ser automaticamente revertidos ao 

fundo estadual de cultura do Estado onde o Município se localiza ou, na 

falta deste, ao órgão ou entidade estadual responsável pela gestão desses 

recursos." (NR) 

"Art.14.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o 

disposto no § 2º do art. 3º, que não tenham sido objeto de programação 

publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contado da data da descentralização realizada pela União, serão 

restituídos na forma e no prazo previstos no regulamento.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 14-A. Para fins de liquidação e pagamento dos recursos no exercício 

financeiro de 2021, serão considerados apenas os recursos que tenham sido 

empenhados e inscritos em restos a pagar pelo ente responsável no exercício 

2020.  

 

Parágrafo único. O ente responsável deverá publicar, preferencialmente em 

seu sítio eletrônico, no formato de dados abertos, as informações sobre os 

recursos que tenham sido empenhados e inscritos em restos a pagar, com 

identificação do beneficiário e do valor a ser executado em 2021." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados o § 1º e o § 2º do art. 3º da Lei nº 14.017, de 2020.  
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Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

Gilson Machado Guimarães Neto  

 

 

COMUNICADO Nº 1/2020 
 

Cronograma de pagamento, conforme 

estabelecido no Decreto nº 10.464, de 18 de 

agosto de 2020 

 

Em atenção ao disposto no Artigo 11, do Decreto nº 10.464, de 18 de agosto de 2020, que 

regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir Blanc), disponibiliza-se o 

cronograma de pagamento considerando o cumprimento dos requisitos elencados no Art. 11, 

§ 1º, do Decreto nº 10.464, de 18 de agosto de 2020. 

 

Planos de ação aprovados Recebem o pagamento até 

Lote 1 - até dia 01 de setembro de 2020 11 de setembro de 2020 

Lote 2- de 02 de setembro até 16 de setembro de 2020 26 de setembro de 2020 

Lote 3 - de 17 de setembro até 01 de outubro de 2020 11 de outubro de 2020 

Lote 4 - de 02 de outubro até 16 de outubro de 2020 26 de outubro de 2020 

 

Considerando que o pagamento está condicionado à inserção do plano de ação e 

agência de relacionamento na Plataforma +Brasil e que, após cumpridos os requisitos, a 

Secretaria Especial de Cultura - SECULT analisa os planos de ação e posteriormente autoriza 

o pagamento, em até 10 (dez) dias após a aprovação dos planos de ação inseridos pelos entes, 

respeitado o fechamento de cada lote, o Ministério do Turismo efetuará o pagamento. 

 

MARIO LUIS FRIAS 

Secretário Especial da Cultura 

 

 

DECRETO Nº 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 
 

Regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho 

de 2020, que dispõe sobre as ações 

emergenciais destinadas ao setor cultural a 

serem adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.017, de 29 de 

junho de 2020,  
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DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que 

dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020.  

 

Art. 2º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 

parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 

para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme estabelecido no 

art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020, observado o seguinte:  

I - compete aos Estados e ao Distrito Federal distribuir a renda emergencial 

mensal aos trabalhadores da cultura, em observância ao disposto no inciso I do caput do art. 

2º da Lei nº 14.017, de 2020;  

II - compete aos Municípios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais 

para a manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas 

culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas 

atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, em observância ao 

disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020; e  

III - compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e publicar 

editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios, aquisição de bens 

e serviços vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de 

cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia 

solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, e realização de atividades 

artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de 

redes sociais e outras plataformas digitais, em observância ao disposto no inciso III do caput 

do art. 2º da Lei nº 14.017, de 2020.  

§ 1º Do valor previsto no caput pelo menos vinte por cento serão destinados às 

ações emergenciais previstas no inciso III do caput.  

§ 2º Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei nº 14.017, de 2020, e 

neste Decreto deverão residir e estar domiciliados no território nacional.  

§ 3º Para a execução das ações emergenciais previstas no inciso III do caput, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão, em conjunto, o âmbito em que cada 

ação emergencial será realizada, de modo a garantir que não haja sobreposição entre os entes 

federativos.  

§ 4º O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios editará 

regulamento com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos na forma 

prevista neste artigo, no âmbito de cada ente federativo, observado o disposto na Lei nº 

14.017, de 2020, e neste Decreto.  

§ 5º O pagamento dos recursos destinados ao cumprimento do disposto nos 

incisos I e II do caput fica condicionado à verificação de elegibilidade do beneficiário, 

realizada por meio de consulta prévia a base de dados em âmbito federal disponibilizada pelo 

Ministério do Turismo.  

§ 6º A verificação de elegibilidade do beneficiário de que trata o § 5º não dispensa 

a realização de outras consultas a bases de dados dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios que se façam necessárias.  
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§ 7º As informações obtidas de bases de dados dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios deverão ser homologadas pelo respectivo ente federativo. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 10.489, de 17/9/2020)  

§ 8º Na hipótese de inexistência de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios informarão o número ou o 

código de identificação único que vincule o solicitante à organização ou ao espaço 

beneficiário.  

§ 9º O agente público responsável pelo pagamento em desacordo com o disposto 

nos § 5º ao § 8º poderá ser responsabilizado nas esferas civil, administrativa e penal, na forma 

prevista em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.036, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 14.017, de 29 de junho de 

2020, para estabelecer a forma de repasse pela 

União dos valores a serem aplicados pelos 

Poderes Executivos locais em ações 

emergenciais de apoio ao setor cultural durante 

o estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, e as regras para a restituição ou a 

suplementação dos valores por meio de outras 

fontes próprias de recursos pelos Estados, 

pelos Municípios ou pelo Distrito Federal.  

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

986, de 2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 14 da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º:  

 

"Art.14.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo 

previstos no regulamento.  

 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei, observado o 

disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, que não tenham sido destinados ou que 

não tenham sido objeto de programação publicada pelos Estados ou pelo 

Distrito Federal no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da 

descentralização realizada pela União, serão restituídos na forma e no prazo 

previstos no regulamento.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10489-17-setembro-2020-790641-publicacaooriginal-161524-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10489-17-setembro-2020-790641-publicacaooriginal-161524-pe.html
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§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito 

Federal e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta 

Lei, mesmo em relação à renda emergencial prevista no inciso I do caput do 

art. 2º e ao subsídio mensal previsto no inciso II do caput do art. 2º desta 

Lei, fica limitada aos valores entregues pela União nos termos do art. 3º 

desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los 

por meio de outras fontes próprias de recursos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 13 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da 

República  

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo 

único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno 

do Senado Federal, promulgo o seguinte  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  
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§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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DECRETO Nº 10.579, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Estabelece regras para a inscrição de restos a 

pagar das despesas de que trata o art. 5º da 

Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio 

de 2020, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 
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1º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, e no art. 36 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Excepcionalmente no ano de 2020, poderão ser empenhadas as despesas de 

que trata o art. 27 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, relativas a contratos, 

convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual a serem executadas até 31 de dezembro 

de 2021, desde que devidamente justificado pela unidade gestora responsável.  

§ 1º Na hipótese prevista no caput, as parcelas das despesas empenhadas em 2020 

relativas a contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual a serem executadas 

em 2021 terão seus saldos não liquidados cancelados pela unidade gestora responsável até 31 

de dezembro de 2021.  

§ 2º Os Ministérios e os demais órgãos e entidades que eventualmente utilizarem a 

excepcionalidade estabelecida no caput darão publicidade aos instrumentos em seus portais na 

internet, no formato de dados abertos, com identificação, no mínimo:  

I - do objeto;  

II - do beneficiário;  

III - do valor total do ajuste;  

IV - do valor da parcela a ser executada em 2021;  

V - da respectiva nota de empenho; e  

VI - caso haja, das condições suspensivas eventualmente pendentes de 

cumprimento no ato da celebração do instrumento.  

 

Art. 2º As despesas da União relativas ao enfrentamento da calamidade pública 

nacional, de que trata o art. 5º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, 

poderão ser inscritas somente em:  

I - restos a pagar processados; e  

II - restos a pagar não processados, observado o disposto no § 1º do art. 68 do 

Decreto nº 93.872, de 1986, quando:  

a) estiverem em fase de verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por 

base os títulos e os documentos comprobatórios do respectivo crédito; ou   

b) na aquisição de bens ou realização de serviços e obras, tiverem sua execução 

iniciada, nos termos dos incisos I e II do § 5º do art. 68 do Decreto nº 93.872, de 1986.   

§ 1º Excepcionalmente e mediante justificativa formal, pela unidade gestora 

responsável, da urgência no atendimento às necessidades da sociedade decorrentes da 

pandemia de covid-19, poderão ser inscritas em restos a pagar as despesas a que se refere o 

caput, relativas a contratos, convênios, acordos ou ajustes de vigência plurianual, a serem 

executadas até 31 de dezembro de 2021.  

§ 2º Os restos a pagar não processados inscritos em conformidade com o disposto 

neste artigo serão objeto de acompanhamento específico no Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária do Governo federal e o saldo não liquidado até 31 de dezembro de 2021 será 

cancelado nessa data pela Secretaria do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de Fazenda 

do Ministério da Economia.  

§ 3º Aplicam-se as disposições do caput quanto aos recursos da ação orçamentária 

21C0 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional 

Decorrente do Coronavírus transferidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

exceto na modalidade fundo a fundo pelos Ministérios da Saúde e da Cidadania. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto nº 10.614, de 29/1/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10614-29-janeiro-2021-791012-publicacaooriginal-162202-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10614-29-janeiro-2021-791012-publicacaooriginal-162202-pe.html
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§ 4º Os Ministérios e os demais órgãos e entidades que eventualmente utilizarem a 

excepcionalidade estabelecida no § 1º darão publicidade aos instrumentos em seus portais na 

internet, no formato de dados abertos, com identificação, no mínimo:  

I - do objeto;  

II - do beneficiário;  

III - do valor total do ajuste;  

IV - do valor da parcela a ser executada em 2021;  

V - da respectiva nota de empenho; e  

VI - caso haja, das condições suspensivas eventualmente pendentes de 

cumprimento no ato da celebração do instrumento.  

 

Art. 3º As transferências financeiras realizadas pelo Fundo Nacional de Saúde e 

pelo Fundo Nacional de Assistência Social diretamente aos fundos de saúde e de assistência 

social estaduais, municipais e distritais, em 2020, para enfrentamento da pandemia de covid-

19 poderão ser executadas pelos entes federativos até 31 de dezembro de 2021. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto nº 10.614, de 29/1/2021) 

§ 1º A aplicação de recursos de que trata o caput deverá observar a finalidade 

original para a qual foram destinados os recursos, sob pena de aplicação do disposto no art. 27 

da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.  

§ 2º Para fins de transparência e controle, os entes federativos informarão a 

aplicação dos recursos no quadro de informações gerenciais relacionadas à aplicação de 

recursos no enfrentamento da pandemia de covid-19, no Sistema de Informações sobre 

Orçamentos Públicos de Saúde, conforme estabelecido em ato do Ministério da Saúde.  

 

Art. 4º As disposições do Decreto nº 93.872, de 1986, aplicam-se, no que couber, 

ao disposto neste Decreto.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marcelo Pacheco dos Guaranys  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.036, DE 17 DE MARÇO DE 2021 
 

Altera a Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 

2020, para dispor sobre medidas emergenciais 

para atenuar os efeitos da crise decorrente da 

pandemia da covid-19 nos setores de turismo e 

de cultura.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A ementa da Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10614-29-janeiro-2021-791012-publicacaooriginal-162202-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10614-29-janeiro-2021-791012-publicacaooriginal-162202-pe.html
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"Dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise 

decorrente da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de cultura." 

(NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 14.046, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos 

da crise decorrente da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de 

cultura." (NR) 

"Art. 2º Na hipótese de adiamento ou de cancelamento de serviços, de 

reservas e de eventos, incluídos shows e espetáculos, até 31 de dezembro de 

2021, em decorrência da pandemia da covid-19, o prestador de serviços ou a 

sociedade empresária não será obrigado a reembolsar os valores pagos pelo 

consumidor, desde que assegure:  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º O crédito a que se refere o inciso II do caput poderá ser utilizado pelo 

consumidor até 31 de dezembro de 2022.  

 

§5º.....................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

II - a data-limite de 31 de dezembro de 2022, para ocorrer a remarcação dos 

serviços, das reservas e dos eventos adiados.  

 

§ 6º O prestador de serviço ou a sociedade empresária deverá restituir o 

valor recebido ao consumidor até 31 de dezembro de 2022, somente na 

hipótese de ficar impossibilitado de oferecer a remarcação dos serviços ou a 

disponibilização de crédito referidas nos incisos I e II do caput.  

..........................................................................................................................  

 

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se aos casos em que o serviço, a reserva 

ou o evento adiado tiver que ser novamente adiado, em razão de não terem 

cessado os efeitos da pandemia da covid-19 referida no art. 1º na data da 

remarcação originária, e aplica-se aos novos eventos lançados no decorrer 

do período sob os efeitos da pandemia da covid-19 que não puderem ser 

realizados pelo mesmo motivo.  

 

§ 10. Na hipótese de o consumidor ter adquirido o crédito de que trata o 

inciso II do caput até a data de publicação da Medida Provisória nº 1.036, de 

17 de março de 2021, o referido crédito poderá ser usufruído até 31 de 

dezembro de 2022." (NR) 

"Art. 4º Os artistas, os palestrantes ou outros profissionais detentores do 

conteúdo, contratados até 31 de dezembro de 2021, que forem impactados 

por adiamentos ou por cancelamentos de eventos em decorrência da 

pandemia da covid- 19, incluídos shows, rodeios, espetáculos musicais e de 

artes cênicas, e os profissionais contratados para a realização desses eventos 

não terão obrigação de reembolsar imediatamente os valores dos serviços ou 

cachês, desde que o evento seja remarcado, respeitada a data-limite de 31 de 

dezembro de 2022 para a sua realização.  
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§ 1º Na hipótese de os artistas, os palestrantes ou outros profissionais 

detentores do conteúdo e os demais profissionais contratados para a 

realização dos eventos de que trata o caput não prestarem os serviços 

contratados no prazo previsto, o valor recebido será restituído, atualizado 

monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial - IPCA-E, até 31 de dezembro de 2022, observadas as seguintes 

disposições:  

..........................................................................................................................  

 

§ 2º Serão anuladas as multas por cancelamentos dos contratos de que trata 

este artigo que tenham sido emitidas até 31 de dezembro de 2021, na 

hipótese de os cancelamentos decorrerem das medidas de isolamento social 

adotadas para o combate à pandemia da covid-19." (NR) 

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

André Luiz de Almeida Mendonça  

Gilson Machado Guimarães Neto  
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